
Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Contratos e Convênios
Subseção de Elaboração e Registro de Contratos

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

(Processo Administra�vo n° 00053-00008315/2024-10)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024,  QUE  FAZEM
ENTRE  SI  O  DISTRITO  FEDERAL,  POR  INTERMÉDIO  DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E
HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

O Distrito Federal, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, com sede
no SAM Lote D Módulo E, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, neste
ato representado(a) pelo Ten-Cel. QOBM/Comb. Ester Pires Faria dos Santos, portadora do RG n.º 10.615 
- CBMDF e do CPF n.º 829.698.681-72 , Diretora de Contratações e Aquisições em exercício, portador da
Matrícula Funcional nº 1400111, doravante denominado CONTRATANTE,  e a HPE AUTOMOTORES DO
BRASIL LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.305.743/0011-70, situada nas Quadras 05, 07 e 07 A -
Distrito  Minero  Industrial  de  Catalão  (DIMIC),  Catalão-GO  -  CEP:  75709-901,  doravante  designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva, conforme Contrato
Social  (138441992, 138442992) e Procuração (133952064),  tendo em vista o que consta no Processo
nº 00053-00008315/2024-10 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do
Decreto Distrital nº 44.330/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pela Lei Distrital nº
4.611/2011  e  pelo  Decreto  Distrital  nº  35.592/2014,  da  Lei  Distrital  nº  4.770/2012  e  demais
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
nº 21/2023-Polícia Rodoviária Federal (131681597), Ata de Registro de Preços nº 99 - DPRF (131682111),
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de 07 (sete) camionetes descaracterizadas
�po 4x4, Mitsubishi L200 TRITON SPORT GLS PLUS, sendo 03 (três) na cor preta, 02 (duas) na cor branca, 1
(uma) na cor cinza escuro, e 01 (uma) na cor cinza, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
(131681938).

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
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Caminhonete descaracterizada 4x4, cabine dupla, de
apoio operacional, conforme Termo de Referência (131681938)

* Todas as camionetes deverão possuir 04 (quatro) rodas em liga leve.

TOTAL

1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (131681938)

1.3.2. O Edital da Licitação (131681597)

1.3.3. Ata de Registro de Preços (131682111)

1.3.4. A Proposta do contratado (131682239)

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  assinatura  do
contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n°. 14.133/2021.

2.1.1. O  prazo  de  vigência  será  automa�camente  prorrogado,  independentemente  de  termo
adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E PAGAMENTO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A entrega do objeto processar-se-á de forma integral  em até 180 (cento e oitenta) dias
corridos a contar da assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Termo de Referência nº
30/2023 (131681938) e na Proposta (131682239),  facultada sua prorrogação, desde que devidamente
jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

3.3. A entrega se dará no Centro de Manutenção de Equipamentos e  Viaturas  (CEMEV)  do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS)
Área Especial  4,  lote 5,  Setor Policial  Sul,  Brasília-DF,  CEP 70.602-900,  telefone: (61) 98365-0190,  das
13:30 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira.

3.4. A  contagem  do  prazo  para  entrega  do  objeto  ou  execução/fornecimento  do  serviço
contratual  fluirá a par�r  do primeiro dia ú�l  após o recebimento do empenho, da ordem de serviço
(quando houver) ou da assinatura do contrato (quando houver), excluindo-se o dia do início e incluindo-se
o dia do vencimento.

3.4.1. O prazo será considerado prorrogado até o primeiro dia  ú�l  seguinte se o vencimento
ocorrer no sábado, domingo, feriado, quando não houver expediente administra�vo na Corporação ou,
ainda, quando o expediente for encerrado antes do horário normal de funcionamento.

3.5. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
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Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

3.6. A Nota Fiscal  apresentada para fins de pagamento deve ser  emi�da pelo mesmo CNPJ
constante  na  proposta  de  preços,  à  exceção  de  empresas  que  sejam  matriz  e  filial  (Acórdão  nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

3.6.1. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de
empresas matriz e filial, serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota
Fiscal com o CNPJ correto).

3.6.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

3.7. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

3.7.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional  (Débitos e Tributos Federais), à Dívida
A�va da União  e  junto à  Seguridade Social  (contribuições  sociais  previstas  nas  alíneas  “a”  a  “d”  do
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às
de terceiros), fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos
Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

3.7.2. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

3.7.3. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

3.7.4. Cer�dão de regularidade rela�va a  débitos inadimplidos perante a  Jus�ça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  cer�dão  nega�va,  em  plena  validade,  que  poderá  ser  ob�da  no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

3.7.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicadas pelo contratado.

3.7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

3.8. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida  será  atualizada  monetariamente,  desde  o  vencimento  da  obrigação  até  a  data  do  efe�vo
pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA pro rata
tempore.

3.9. No caso de controvérsia  sobre a  execução do objeto,  quanto a  dimensão,  qualidade e
quan�dade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

3.10. Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

4. DO PREÇO

4.1. O valor valor total do Contrato é de R$ 1.714.300,00 (um milhão, setecentos e quatorze
mil e trezentos reais).

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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4.3. O  valor  acima,  poderá  ser  ajustado,  para  menos,  à  depender  da  alíquota  de  ICMS
efe�vamente aplicada ao local de entrega ou supressão de algum subitem da composição de preços da
proposta.

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado, em 30/10/2023.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

5.6. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  ex�nto(s)  ou  de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

5.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.4. No�ficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre vícios,  defeitos  ou incorreções  verificadas  no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

6.5. Acompanhar e  fiscalizar  a  execução do contrato e  o  cumprimento das  obrigações pelo
Contratado;

6.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

6.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

6.8. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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6.9. Explicitamente  emi�r  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.10. A  Administração  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período;

6.11. Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

6.12. No�ficar  os  emitentes  das  garan�as  quanto  ao  início  de  processo  administra�vo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

7.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e  as  despesas decorrentes da boa e  perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data  da  entrega,  os  mo�vos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;

7.5. Atender  às  determinações  regulares  emi�das  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e  qualquer  dano causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa  responsabilidade a
fiscalização ou o  acompanhamento da  execução contratual  pelo  contratante,  que ficará  autorizado a
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garan�a,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos  danos
sofridos;

7.8. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

7.8.1. prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

7.8.2. Cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va do Distrito Federal;

7.8.3. cer�dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;
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7.8.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

7.8.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação específica,  cuja  inadimplência  não transfere  a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.10. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

7.11. Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  a�vidade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

7.12. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

7.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencham as referidas vagas (art.  116, parágrafo
único, da Lei nº. 14.133, de 2021);

7.15. Guardar sigilo  sobre todas as  informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

7.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

7.18. Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

7.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

7.20. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  per�nente,
cumprindo as  determinações dos  Poderes  Públicos,  mantendo sempre limpo o local  de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere;

7.22. Não permi�r  a  u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período,  a  critério  do contratante,  contado da assinatura  do contrato,  comprovante de prestação de
garan�a,  podendo optar  por  caução  em dinheiro  ou  �tulos  da  dívida  pública  ou,  ainda,  pela  fiança
bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

8.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

8.3. A apólice do seguro-garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

8.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.

8.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

8.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

8.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

8.7. A  modalidade  seguro  -  garan�a  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os  eventos
indicados no item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.

8.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
no Banco Regional de Brasília (BRB), para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ
00.394.684/0001-53, Agência 100; Conta 800482-8.

8.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

8.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

8.11. No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a
garan�a  deverá  ser  ajustada  ou  renovada,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  u�lizados  quando  da
contratação.

8.12. Se  o  valor  da  garan�a  for  u�lizado  total  ou  parcialmente  em pagamento  de  qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

8.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.
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8.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante
quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.13.2. Caso se trate da modalidade seguro - garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

8.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  o  contratado  cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato.

8.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua  ex�nção  por  culpa  exclusiva  da  Administração  e,  quando  em  dinheiro,  será  atualizada
monetariamente.

8.16. O  garan�dor  não  é  parte  para  figurar  em  processo  administra�vo  instaurado  pelo
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.16.1. O  contratado  autoriza  o  contratante  a  reter,  a  qualquer  tempo,  a  garan�a,  na  forma
prevista neste Contrato.

8.16.2. Além da garan�a de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui  previsão de garan�a contratual  do  bem a  ser  fornecido,  incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.16.3. A  garan�a  de  execução  é  independente  de  eventual  garan�a  do  produto  prevista
especificamente no Termo de Referência.

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

9.1.5. apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato;

9.1.6. pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, iii. Declaração de inidoneidade para
licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.4. Multa:

9.2.5. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

9.2.6. Moratória de 0,1 % (um décimo por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor
total  do  contrato,  até  o  máximo  de  10%  (dez  por  cento),  pela  inobservância  do  prazo  fixado  para
apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

9.2.7. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.

9.2.8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a
20% do valor do Contrato[A25] .

9.2.9. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1,
de 5% a 10% do valor do Contrato.

9.2.10. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.

9.2.11. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor
do Contrato.

9.2.12. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10% do valor
do Contrato.

9.2.13. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).

9.2.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.15. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.2.16. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.17. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.2.18. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra�vo  que  assegure  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  no  caput  e
parágrafos  do art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de  impedimento de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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9.2.19. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

9.2.20. a natureza e a gravidade da infração come�da;

9.2.21. as peculiaridades do caso concreto;

9.2.22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.2.23. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.2.24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

9.2.25. Os atos previstos como infrações administravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.2.26. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.27. O Contratante deverá,  no prazo máximo de 15 (quinze)  dias úteis,  contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

9.2.28. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.2.29. Os  débitos  do contratado para  com a  Administração contratante,  resultantes  de  multa
administrava  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  a�va,  poderão  ser  compensados,  total  ou
parcialmente,  com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

10.3. Quando  a  não  conclusão  do  contrato  referida  no  item  anterior  decorrer  de  culpa  do
contratado:

10.3.1. ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;

10.3.2. poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.
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10.4. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

10.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

10.6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.6.3. Indenizações e multas.

10.7. A  ex�nção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.8. O  contrato  poderá  ser  ex�nto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

11.1.1. Gestão/Unidade: 170394

11.1.2. Fonte de Recursos: 100 - FCDF

11.1.3. PTRES: 89302

11.1.4. Elemento de Despesa: 449052

11.1.5. Nota de Empenho: 191/2024 (136510741)

11.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
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prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021, como
nas seguintes situações:

12.4.1. Variação  do  valor  contratual  para  fazer  face  ao  reajuste  ou  à  repactuação  de  preços
previstos no próprio contrato;

12.4.2. Atualizações,  compensações  ou  penalizações  financeiras  decorrentes  das  condições  de
pagamento previstas no contrato;

12.4.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado;

12.4.4. Empenho de dotações orçamentárias.

13. DO FISCAL DE CONTRATO

13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contrato,
representante(s) do CBMDF especialmente designado(s) conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da
Lei nº 14.133/2021, ou pelos respec�vos subs�tutos.

13.2. O(s) fiscal(is) de contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

13.3. O(s)  fiscal(is)  de  contrato  informará(ão)  à  Diretoria  de  Contratações  e  Aquisições,  em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.

14. DA PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem  como  no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

15. DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Pelo Distrito Federal:

Ester Pires Faria dos Santos - Ten-Cel. QOBM/Comb.
Diretora de Contratações e Aquisições - em exercício

Pela Contratada:

Eduardo Cordeiro de Almeida e Silva
Representante legal
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA, Usuário
Externo, em 24/04/2024, às 17:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS LUIZ BARBOZA DE CARVALHO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400151, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 26/04/2024, às
10:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 139277044 código CRC= 2B7A16B1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

Telefone(s): 3901-3618
Sí�o  - www.cbm.df.gov.br
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